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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 
107/2024. Ata de Registro de Preços nº 01/2024. Referência: Solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado para o item nº 34 
(Cefalotina sódica 1g – pó liofilizado para solução injetável). Solicitante: 
Acácia Comércio de Medicamentos Ltda. – CNPJ: 03.945.035/0001-91. 
Decisão. Considerando a abertura do Processo Administrativo nº 107/2024, 
visando à análise da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro de 
preço registrado no 34, pleiteado pela empresa Acácia Comércio de 
Medicamentos Ltda.; Considerando a documentação enviada pela empresa 
requerente; Considerando a ausência de interesse pelas empresas licitantes 
remanescentes no Pregão Eletrônico nº 110/2023 em assumir o item nas 
mesmas condições da empresa arrematante; Considerando o Parecer nº 
117/2024 acostado aos autos; Considerando a pesquisa de mercado realizada; 
Considerando o parecer técnico do setor de Controle de Contratos e Custos; 
Considerando a Manifestação nº 157/2024 do setor de Controladoria do 
Consórcio; Considerando a argumentação encampada no Parecer Jurídico 
nº 385/2024; Considerando a inexistência de outras Atas de Registro de 
Preços que contemplem o item em questão; Considerando que resta 
evidenciado que o reequilíbrio econômico-financeiro é opção que se 
apresenta viável, visando não desassistir os órgãos participantes, bem como 
os usuários do sistema único de saúde (SUS); Decido por deferir a solicitação 
de reequilíbrio econômico-financeiro pleiteada pela empresa Acácia 
Comércio de Medicamentos Ltda., referente ao item 34, constante na Ata de 
Registro de Preços nº 01/2024, em conformidade com o valor unitário 
apurado pelo setor de controle de contratos e custos, qual seja, R$ 4,058. A 
presente decisão não abrange as autorizações de fornecimento emitidas em 
período anterior ao dia 14 de agosto de 2024. São Joaquim de Bicas/MG, 11 
de novembro de 2024. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e 
homologação. Processo Licitatório nº 94/2024, Pregão Eletrônico (SRP) nº 
72/2024, realizado no Portal de Compras Públicas, cujo objeto é a futura e 
eventual aquisição de medicamentos do Componente Básico da Assistência 
Farmacêutica (CBAF) presentes na RENAME, para atendimento ao Projeto 
FARMACIS – Vol. V – “L” a “N”. Consulta aos itens adjudicados e aos 
fornecedores vencedores disponíveis em https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total dos itens arrematados é 
de R$ 6.244.558,26 (seis milhões, duzentos e quarenta e quatro mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e seis centavos). O termo de 
adjudicação e o termo de homologação na íntegra encontram-se disponíveis 
em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP. São Joaquim de Bicas/
MG, 11 de novembro de 2024.
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